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•	Para efetuar o empréstimo, deve-se apresentar o cartão de funcionário, de aluno ou de professor, 
	 ou documento oficial com foto, e digitar a senha pessoal de seis dígitos.

•	A senha pode ser feita ou alterada através do portal Minha Unisinos, 
	 no menu “Meus Dados” > Alterar senha > Senha de Serviços.

•	Para ter acesso ao serviço de empréstimo domiciliar da Biblioteca, o aluno egresso deverá primeiramente, 
    associar-se à Biblioteca como ex-aluno e pagar uma taxa administrativa semestral à Associação. 

•	O usuário é o único responsável pela utilização de seu cartão e senha, sendo que o uso indevido por terceiros 
    isenta a Biblioteca de qualquer responsabilidade.

•	O usuário que estiver sem vínculo ativo com a universidade ou em débito com a Biblioteca perde o direito a 
    novos empréstimos, renovações e reservas até que seja regularizada a situação. Ao final de cada semestre, 
    estará sujeito a sanções administrativas caso permaneça inadimplente.

•	Não há empréstimo domiciliar de periódicos, obras raras, mapas, dissertações, teses, normas da ABNT, bases 
    de dados, obras do Acervo Especial Cozzatti e obras de Consulta Local.

•	Bibliografias indicadas por professores podem permanecer na Biblioteca, por prazo determinado, para Consulta 
    Local. A solicitação deve ser feita pelo professor. 

•	Os livros de bibliografia básica não poderão ser retirados pela categoria Público Externo.
•	O empréstimo de obras para Consulta Local deve ser efetuado na cota do usuário, obedecendo ao prazo 
    de devolução para o mesmo dia da retirada.

•	O sábado é considerado dia útil para efetuar empréstimos, devoluções e cobranças de comissão de permanência.

•	O material que não for encontrado na Biblioteca da EDU poderá ser solicitado, através do atendente, à 
    Biblioteca Unisinos São Leopoldo. O empréstimo será feito dentro da cota do usuário, e o prazo é o mesmo 
    da Biblioteca da EDU.

•	Assim que o material, vindo da Biblioteca da Unisinos São Leopoldo, chegar à EDU, o usuário receberá um 
    e-mail avisando que ele ficará disponível por 36h. Passando esse prazo, o material será devolvido 
    ou emprestado a outro usuário que solicitar.

•	O aluno da EDU pode retirar livros diretamente na Biblioteca Unisinos São Leopoldo. O empréstimo será 
    efetuado na cota do aluno.

3 EMPRÉSTIMO

O empréstimo domiciliar da Biblioteca destina-se a professores, alunos de graduação, extensão (acima de 90 
horas), pós-graduação, Associado Biblioteca - ex-aluno, empresas conveniadas, Unilínguas, funcionários da Unisinos, 
Jubilados, ADISINOS e ASAV. O prazo de devolução e a quantidade de itens obedecem ao seguinte quadro:

Materiais com status disponível

Materiais com status Consulta Local 
e sacolas para notebook

Fitas de vídeo e DVDs

Conforme categoria 
do usuário

Entrega no dia

3 dias

R$ 2,00

R$ 10,00

R$ 5,00

R$ 2,00

R$ 5,00

R$ 5,00

Tipo Prazo de empréstimo
Valor da comissão (dia / item)

1º dia  Dias subsequentes 

Obs.:  é de responsabilidade do usuário manter-se informado sobre a data de devolução dos itens retirados em seu nome. Para a 
resolução de qualquer dúvida decorrente a empréstimo, devolução e renovação, será necessária a apresentação do e-mail de serviço.
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	 Categoria de usuário 	 Número de itens 	 Número de dias

	 Alunos de graduação 	 8 	 7

	 Alunos de pós-graduação 	 8 	 14

	 Alunos de extensão (acima de 90h) 	 5 	 7

	 Professores 	 8 	 21

	 Funcionários 	 8 	 7

	 Associado Biblioteca 	 3 	 7

	 ADISINOS 	 2 	 7

	 Empresas conveniadas 	 2 	 7

	 Jubilados 	 5 	 7

	 Alunos Unilínguas 	 3 	 7

	 ASAV 	 8 	 7

Obs. 1: usuários portadores de deficiência visual têm condições especiais.
Obs. 2: fitas de vídeo e DVD têm prazos de devolução e comissão de permanência diferenciados para todas as categorias 
de usuários. Prazo de 3 dias corridos e comissão de permanência de R$ 5,00 por dia e por item.

4 DEVOLUÇÃO

• A devolução dos itens emprestados deverá ser feita, obrigatoriamente, nos balcões de atendimento mediante 
	 confirmação do atendente.

• O comprovante de devolução é enviado automaticamente para o e-mail do usuário, desde que esteja cadastrado 
	 e atualizado no portal Minha Unisinos.

• A devolução de itens emprestados será feita dentro do prazo estabelecido. A não observância dessa norma implicará 
	 na cobrança de comissão de permanência por dia e por item, conforme tabela a seguir.

• É permitido aos usuários com vínculo ativo na universidade a transferência do valor da comissão de permanência, 
	 igual ou superior a R$ 10,00, para sua conta na universidade mediante solicitação ao funcionário da Biblioteca.

• As obras de Consulta Local têm valor de comissão de permanência diferenciado de acordo 
	 com a Resolução 015/2006, disponível em www.unisinos.br/biblioteca > “downloads”.

• Materiais retirados na Biblioteca São Leopoldo, Biblioteca Unilínguas e Biblioteca Porto Alegre podem ser 
	 devolvidos em qualquer uma dessas três bibliotecas, respeitando as normas acima citadas. Informe-se sobre 
	 os horários de funcionamento.

• O pagamento da comissão de permanência deve ser efetuado numa das formas abaixo (qualquer uma das transações 
	 é realizada no balcão de atendimento da Biblioteca):

- boleto bancário: débitos de qualquer valor poderão ser pagos através de 
	 boleto bancário, com prazo de 2 dias úteis;

- transferência para a mensalidade: débitos de valor igual ou superior a 
	 R$ 10,00 poderão ser transferidos para a próxima fatura da mensalidade;

- pagamento através de livros: débitos de valor igual ou superior a R$ 50,00 
	 poderão ser pagos através de livros novos indicados pela Biblioteca.
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7 RESERVA

• O usuário pode reservar somente materiais que estejam emprestados e quando não há outro exemplar disponível 
    na mesma edição.

• A reserva é nominal e obedecerá à ordem cronológica de pedidos.

• O item ficará disponível para o primeiro usuário da lista de reservas por 36 horas a partir da data de sua devolução.

• Depois desse prazo, o item é liberado pelo sistema para o próximo da lista ou retorna para a estante, caso não
    haja outras reservas. O usuário é responsável pelo controle de suas reservas.

• Itens que estão na reserva não podem ser usados para consulta local ou fotocópias.

• Para os materiais da Biblioteca da Unisinos São Leopoldo, a reserva poderá ser solicitada ao atendente da 
   Biblioteca da EDU ou feita pelo próprio aluno. No primeiro caso, o material será enviado para a Biblioteca da 
   EDU; no segundo, o aluno terá que informar ao atendente da EDU quando receber o e-mail informando da
   disponibilidade do material, lembrando sempre que terá 36h para sua retirada.

• Os usuários com e-mail cadastrado recebem aviso de chegada de material reservado.

Obs.: a Biblioteca não se responsabiliza pelo NÃO RECEBIMENTO do e-mail de aviso de chegada de material reservado.

8 CONSERVAÇÃO DE RECURSOS – REPOSIÇÃO DE MATERIAIS

• O usuário da Biblioteca é responsável pela conservação do material retirado. O extravio, furto,
   roubo ou dano implicará em sua reposição, com exemplar idêntico. Tratando-se de obra esgotada, será 
   indicado outro item de assunto equivalente ou de necessidade para a Biblioteca. O usuário estará sujeito 
   a pagar comissão de permanência diária desde a data do vencimento até a reposição do material.

• A Biblioteca não aceita o pagamento em espécie para a reposição do patrimônio. 

• O usuário que não zelar pelos bens da Biblioteca estará sujeito às penalidades e ao ressarcimento dos danos.

• A obra reposta deverá ser idêntica à perdida (ano e edição igual ou mais atual, editora, título e autor).

• O usuário que tiver ocorrência policial comprovando que o material que estava em sua posse foi roubado ou 
    furtado terá igualmente de fazer a reposição do material, mas terá 30 dias, a contar da data de vencimento do 
    item, para repor a obra sem a cobrança de comissão de permanência. Após os 30 dias, deverá efetuar o pagamento 
    do valor total da comissão de permanência.

• Após assinado o Termo de Reposição, o material reposto passará a ser da instituição, que poderá dispor dele da 
   melhor forma possível. Em caso do usuário encontrar o material perdido/extraviado, não será possível trocá-lo 
   pelo material reposto à Biblioteca.

9 EMPRESAS CONVENIADAS

• A empresa responsável deverá orientar seu funcionário a fazer o cadastro através do 
   portal Minha Unisinos (www.minha.unisinos.br), no ícone “Você é novo no Minha Unisinos”.

• O usuário que for desligado da empresa perde o direito a fazer empréstimos, renovações, reservas e 
   outros serviços da Biblioteca.

• Os empréstimos serão monitorados pela Biblioteca e, em caso de devoluções com mais de 30 dias de 
   atraso ou débitos pendentes, a empresa responsável será comunicada.

6 RENOVAÇÃO POR TELEFONE

• O serviço de renovação por telefone será oferecido de segunda-feira a sexta-feira, das 9h às 22h. 

• A renovação por telefone é realizada somente através do número (51) 3590 8819.

• Para renovar os empréstimos por telefone, o usuário deverá, obrigatoriamente, ter em mãos seu 
   número de matrícula e os números de exemplares (código de barras) das obras que deseja renovar.

• Para cada exemplar renovado, o usuário receberá uma senha-protocolo. Caso venha a ocorrer algum
    problema, o usuário deverá entrar em contato com a Biblioteca, informando, obrigatoriamente, as senhas 
    recebidas.

• Em caso de linha ocupada ou qualquer outro problema que impeça a utilização desse recurso, o usuário 
   deverá optar pelas outras formas de renovação, comparecendo à Biblioteca ou através da web.

• Não será possível renovar por telefone obras que estão em atraso ou com reserva.

• O usuário em atraso que deseja continuar com o item deve trazê-lo à Biblioteca, efetuar a devolução, 
    pagar a comissão de permanência e, se não houver reserva, fazer novo empréstimo.

• O comprovante de renovação será enviado por e-mail desde que este esteja atualizado no 
    portal Minha Unisinos.

5 RENOVAÇÃO

• A renovação é concedida pelo mesmo período do empréstimo inicial, a contar da data da renovação, e pode 
   ser efetuada a partir do dia seguinte ao empréstimo.

• O usuário não poderá renovar o empréstimo se estiver em débito, se o item foi reservado ou se algum item 
    já estiver em atraso.

• Obras que precisam retornar para a Biblioteca, em função de reparos, não poderão ser renovadas. Constará, 
    no sistema, uma nota com o dizer “Entregar P.T”.

• A renovação do empréstimo poderá ser feita pela web, pelos computadores da Biblioteca ou por telefone.
   Em caso de falha de conexão, site não disponível ou qualquer outro problema que impeça a utilização desses 
   recursos, o usuário deverá comparecer à Biblioteca com as obras que estão em seu poder para renovar 
   o empréstimo. 

• Os materiais solicitados à Biblioteca da Unisinos São Leopoldo deverão ser renovados pela web, por telefone 
   ou diretamente na Biblioteca EDU, nos computadores de consulta, não podendo ser renovados em caso de 
   débito ou reserva do item.

• Caso o aluno da EDU tenha retirado o material diretamente na Biblioteca da Unisinos São Leopoldo, 
   deverá renová-los normalmente pela web.

•	O usuário em atraso que deseja continuar com o item deve trazê-lo à Biblioteca, efetuar a devolução, 
	 pagar a comissão de permanência e, se não houver reserva, fazer novo empréstimo.

•	O comprovante de renovação será enviado por e-mail desde que este esteja atualizado no 
	 portal Minha Unisinos.

Obs.: as renovações no balcão de atendimento da Biblioteca são feitas apenas para itens que foram solicitados à Biblioteca 
da Unisinos São Leopoldo.
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10 SETOR DE MULTIMEIOS E COMUT

• A Biblioteca da Unisinos São Leopoldo dispõe de um Setor de Multimeios e Comut que pode ser 
   utilizado pelos alunos da EDU. Mais informações e regulamento na Biblioteca da Unisinos de São Leopoldo.

11 REGULAMENTO PARA FOTOGRAFIAS E FILMAGENS NA BIBLIOTECA

• Não são permitidas fotografias e filmagens no interior da Biblioteca sem autorização da direção.

• Encaminhar, antecipadamente, o roteiro das filmagens, o material utilizado e o nome do responsável e 
   dos integrantes da equipe, para a Biblioteca, através do e-mail biblioteca@unisinos.br

• Respeitar o horário de funcionamento da biblioteca: de segundas a sextas-feiras, das 8h às 22h15, e 
   sábados, das 8h às 12h.

• Não será permitido abordar alunos que estejam estudando na Biblioteca.

• Não será permitido modificar a estrutura da Biblioteca (por exemplo, apagar luzes ou alterar a 
    localização de móveis, bem como perturbar seu funcionamento).

• O roteiro estará sujeito à aprovação da Direção da Biblioteca.

12 NORMAS GERAIS

• O material utilizado nas consultas não deve ser reposto nas estantes, mas deixado sobre as mesas.

• Não se permite, nas dependências da Biblioteca, fumar ou consumir alimentos e bebidas, exceto 
   água mineral.

• Não é permitida a entrada de animais no recinto da Biblioteca.

• O tom de voz, na Biblioteca, deve ser discreto.

• Não é permitido o uso de telefones celulares nas áreas de acervo da Biblioteca.

• Não é permitida a entrada de notebook dentro de pastas que não sejam transparentes.

• Cabe aos funcionários e aos seguranças o direito de examinar os materiais que os usuários introduzirem 
   ou retirarem da Biblioteca e permitir-lhes ou vetar-lhes a entrada ou a saída.

• O serviço de segurança da universidade pode solicitar a identificação de qualquer pessoa que 
   estiver transitando nas dependências da Biblioteca.

• O usuário da Biblioteca deve retornar ao balcão de atendimento se o alarme do sistema de segurança soar.

• Os computadores de consulta ao sistema da Biblioteca não podem ser usados para outros fins.

• Em caso de falha de conexão, site não disponível ou qualquer outro problema que impeça a utilização 
   de qualquer serviço da Biblioteca, o usuário deverá comparecer à Biblioteca com as obras que estão em 
   seu poder para resolver a questão.

• O descumprimento das normas acima implica penalidades que vão desde a advertência oral 
   até o encaminhamento do usuário ao Núcleo de Assistência Estudantil.

• Para a resolução de dúvida decorrente de devolução, empréstimo ou renovação, será necessária 
   a apresentação da cópia de e-mail.

• Um dia antes de vencer o prazo de empréstimo dos itens, o sistema enviará um lembrete automático 
   de devolução.

• Os casos omissos neste Regulamento, serão resolvidos pelo líder do atendimento.

13 SERVIÇOS

13.1 CONSULTA LOCAL

Os usuários terão acesso direto a periódicos, livros, obras de referência, mapas e a outros
materiais disponíveis.

13.2 EMPRÉSTIMO DOMICILIAR

Alunos de graduação, alunos de extensão (acima de 90 horas) e pós-graduação, professores, funcionários, 
associado Biblioteca - ex-aluno, empresas conveniadas, Unilínguas, jubilados, ADISINOS e ASAV podem usufruir 
do empréstimo domiciliar do acervo por períodos determinados, conforme a categoria do usuário e do material. 
Excetuam-se os periódicos e os materiais de consulta local. 

13.3 EMPRÉSTIMO ENTRE BIBLIOTECAS (EEB)

Possibilita a solicitação de documentos não existentes na Biblioteca da EDU nem na Biblioteca da Unisinos 
São Leopoldo a outras bibliotecas conveniadas e empréstimo de itens pertencentes ao acervo da Biblioteca 
a usuários vinculados a outras instituições. 
O EEB pode ser utilizado por qualquer usuário com vínculo ativo com a universidade. Cada usuário poderá retirar até 
dois itens (mais o anexo, se houver), totalizando 2 empréstimos por instituição. Somente itens com status disponível 
e obras com mais de um exemplar disponível poderão ser emprestadas para usuários externos. O empréstimo tem 
um prazo de sete dias para devolução e poderá ser prorrogado desde que não exista reserva da obra.
O convênio entre bibliotecas é efetuado apenas com as instituições da Grande POA e do Vale dos Sinos.
Poderão beneficiar-se desse serviço os alunos de educação a distância (EAD) vinculados às bibliotecas integrantes 
da CVA-RICESU. 
As normas que regem esse serviço estão disponíveis em www.unisinos.br/biblioteca

13.4 COMUTAÇÃO BIBLIOGRÁFICA (COMUT)

O usuário que necessitar cópias de artigos, teses e dissertações de outras instituições poderá solicitá-las mediante 
pagamento. Pedidos de usuários da EDU devem ser encaminhados ao e-mail mcomut@unisinos.br 

13.5 ORIENTAÇÃO SOBRE O USO DAS NORMAS DA ABNT

Para saber como aplicá-las a seus trabalhos científicos, você poderá obter orientações com os bibliotecários, através 
de agendamento prévio, pelo telefone (51) 3590 8829 ou pelo e-mail biblionormas@unisinos.br
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Obs.: a Biblioteca não se responsabiliza pelo NÃO RECEBIMENTO de e-mail de empréstimo, devolução, renovação e reserva. 
O envio do e-mail é uma facilidade ao usuário, que pode, ou não, considerá-lo para seu controle de empréstimos, devoluções, 
renovações e reservas. Esse mecanismo não substitui ou sobrepõe as regras e as normas da Biblioteca.
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13.6 SERVIÇO DE REFERÊNCIA ONLINE VIA CORREIO ELETRÔNICO

O serviço de referência online via correio eletrônico é um espaço dedicado somente aos alunos 
dos cursos de pós-graduação lato e estrito sensu que precisam da ajuda de um bibliotecário no processo 
de pesquisa e acesso à informação.
O acesso ao serviço é feito somente pela página da Biblioteca, no site www.unisinos.br/biblioteca > Serviços > 
Serviço de referência online por e-mail.

13.7 PESQUISA BIBLIOGRÁFICA

A pesquisa bibliográfica pode ser feita através da consulta ao catálogo online, na Biblioteca ou pela internet, no 
endereço www.unisinos.br/biblioteca
A pesquisa em bases de dados, em CD-ROM, é feita no Setor de Multimeios e Comut. Já a consulta online, na 
Biblioteca Virtual, é feita no endereço www.unisinos.br/biblioteca

13.8 RESERVAS E RENOVAÇÕES

Reservas de materiais e renovações de empréstimos podem ser feitas, na Biblioteca, pelos computadores de 
consulta ou pela internet, no endereço www.unisinos.br/biblioteca

13.9 NOVIDADES NO ACERVO

A Biblioteca dispõe de expositores com as novidades de cada área do conhecimento. Consulte também no 
catálogo online, em “material incorporado ao acervo”.

13.10 SUGESTÕES GERAIS

As sugestões para aquisições podem ser enviadas para o endereço eletrônico biblioteca@unisinos.br

13.11 BIBLIOTECA DIGITAL

Veja o que é possível acessar:

Teses e dissertações dos programas de pós-graduação

Utiliza a metodologia Tede, do Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT), 
para acessar produção acadêmica dos programas de pós-graduação da Unisinos.

13.12 CURSOS DE CAPACITAÇÃO

Capacitação de Acesso à Biblioteca
Programa no qual o usuário toma conhecimento dos serviços oferecidos pela Biblioteca.
Agendamentos devem ser feitos, via Secretaria da Biblioteca do Campus São Leopoldo, pelo
telefone (51) 3590 8801 ou através do e-mail biblioteca@unisinos.br 

Capacitação de Acesso à Biblioteca Virtual
O usuário recebe informações sobre como funciona o Programa de Computação e acesso a Bases de Dados. 
Essas capacitações obedecem a datas e horários determinados pelo setor. Consultas sobre as datas do evento 
podem ser realizadas através do telefone (51) 3590 8825 ou do e-mail mcomut@unisinos.br
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Horários de Atendimento:

Biblioteca São Leopoldo:
De segunda a sexta-feira, das 8h às 22h45, e sábado, das 8h às 16h45.

Biblioteca Unilínguas:
De segunda a quinta-feira, das 9h às 12h30 e das 13h30 às 22h20.

Sexta-feira, das 9h às 12h30 e das 13h30 às 21h, e sábado, das 8h às 12h

Biblioteca Porto Alegre:
De segunda a sexta-feira, das 8h às 22h15, e sábado, das 8h às 12h

ATENDIMENTO BIBLIOTECA

São Leopoldo • RS • Av. Unisinos, 950
Bairro Cristo Rei • 93022-000 • +55 (51) 3591 1122

 
Porto Alegre • RS • CIEE • Rua Dom Pedro II, 861

Bairro São João • 90550-142 • +55 (51) 3590 8898
 

Porto Alegre • RS • Av. Luiz Manoel Gonzaga, 744
Bairro Três Figueiras • 90470-280 • +55 (51) 3012 1363

 
Caxias do Sul • RS • Rua Feijó Júnior, 1.132

Bairro São Pelegrino • 95034-160 • +55 (54) 3214 2100
 

Bento Gonçalves • RS • Rua Treze de Maio, 675, 2º andar
Bairro Centro • 95700-000 • +55 (54) 3452 5100

www.unisinos.br

Data de impressão: xx/xx/xxxx.


